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RETIFICAÇÃO

Processo: 23261.003375/2024-31
Interessado: Maria Regilene Goncalves de Alcantara
 
A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições, retifica os termos do EDITAL
Nº 15/2024 DI/PROEN/REITORIA-IFCE (SEI 6735430), de modo que:

 
 Onde se lê:
7.5 Deverá ser encaminhada, impreterivelmente, durante o período

definido no cronograma constante no Anexo III deste edital, a cópia da
documentação descrita a seguir (frente e verso, quando for o caso, e de modo
legível), acompanhada de suas vias originais:

a) inscrições em cursos técnicos integrados e do Proeja:
I - Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de

Inscrição;
II - Histórico do ensino fundamental completo ou documento equivalente

válido;
III - Documento oficial de identificação, conforme os subitens 7.5.4 e

7.5.5.
 
Leia-se:
7.5. Deverá ser encaminhada, impreterivelmente, durante o período

definido no cronograma constante no Anexo III deste edital, a cópia da
documentação descrita a seguir (frente e verso, quando for o caso, e de modo
legível):

a) inscrições em cursos técnicos integrados e do Proeja:
I - Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de

Inscrição;
II - Histórico do ensino fundamental completo e/ou parcial (6º, 7º e 8º

anos) ou documento equivalente válido (a apresentação de documentos parciais no
ato da inscrição não invalida a previsão legal do item 12 do edital);

III - Documento oficial de identificação, conforme os subitens 7.5.4 e
7.5.5.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA
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Pró-reitora de Ensino
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 22/11/2024, às 11:40, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6774223 e o código CRC 0702097E.
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